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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Remoção de Entulho na Rua Elza Soares, 56, Parque Bandeirantes
A Rua Elza Soares, no número 56, no bairro Parque Bandeirantes, apresenta um acúmulo de entulho que causa transtornos e riscos à saúde pública. A presença de entulho na via pública contribui para a proliferação de vetores, como mosquitos e ratos, além de prejudicar a estética urbana e dificultar a passagem de pedestres. A remoção imediata desse entulho é crucial para garantir um ambiente mais limpo, seguro e saudável para todos os moradores da região.

Câmara Municipal de Sumaré, 27 de maio de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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